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PAREI]ER l§" ü3312026
pÁREcER DÀ coMtssÃo nn lusrlÇA e xroaçÂo, soBRE- o
PROJETO DE LEI N' A21/2A26 DE AUTORIA DO VEREÀDOR

RAIML}NDO NENO DA SILVA MENESES.

I - Relatório:

o projeto de Lei rf alll}ü26, de autoria do Vere*dcr Raimundo Nenc da Silva Meneses,

tem como objetivo a denominaç áa daRua Francisco Gcrnes de Meneses, situada no bairro Flcres'

sede do MumciPio de Âmontada-CE'

O prajeto foi protocclado cesta Casa Legislativa em 4 de maia de 2026. Após sua leitura

na l1u Sessão ürdinária de 2*26, hccu apto ao recebime*to de emendas'

Seguindo os trâmites regimentais, o Projeto foi eneaminhado a esta Comissão para análise

dos aspectos afetados.

E o relatório.

II - Fundamentação:

O projeto de Lei em análise esta redigido de forma clara, objetiva e concisa, em

conformidade oom â ortogr*fia ofiçial, estando dçvidamente subscritc por seus autores' Ademais,

apresenta ementa sucinta e justificativa escrita, em sbservância ao disposto no Regimento Interno

da Câmara Municipal e à baa tecaica legislativa'

A distribuiçãc do texto também está dentro dcs padrões exigidos, atendendo aos

requisitos de admissibitidade. A materia veiculada neste Projeto de Lei se adequa aos princípios

de cornpetênc.ia legislativa asseguradss ac Mu*icípio, confonne o artiga 30' inciso I' da

Constituição Federal. Não há conflitc cüm a competência privativa da uniãc Federal, nos termos

do artigo 22 úa Constituição Federal, nem sofil a competêacia concorrente entre a União, os

Estados e o Distrito Federal, conforme o artigo 24 da' Constituição Federal'

O projeto pode prosseguir em tramitação, pois foi elaborado dentro da competência

legislativa desta Cas4 nos termos do artigo 30, incisa I, da Constituição Federal, quÊ assegura aos

Municípios a prerr*gativa de legislar sabrs assuÍrtas de iatsresse lccal, dispositivo com idêntica

redação no artigo 18, inciso l,daLçiOrgânicaMr:nicipal'
Por ifiteícsse local entende-se:

uíados ú§ {ts§unÍ}í; do Murzicípio, lTresmo e*, que ele não fosse o

único i*teress*tlo, desde que sei* o prirccipal' E ct sua

pred*mixáncia; íudü que repercuíe direts-e imedictamente na vids

municipc! é de inrereise ksisl". (CASTRO José Nilo de, lm Direita

Municipal Pasitivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo Florizonte, 1999,

p.4e).
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corrobarandooaÍegado,o§efisiíâmeÍltosdomestreEelyLopesMeirelles'inDkeita
Municip*l Brasileiro, i3u edição, Malheiras, págiaa 587:

ooValeressalrarqueessacoTnpetênci*doMunicípioparalegislar
'sobre assunías de iníeresse local' bem camo a de 'suplementaf ü

tegistaçãafed'eraÍeestadualnoqu€couber'-ouseia'effiüssufiíos
,* qui pru,tornine a inÍeresse {ocal - ar*pliam significativ*mente a

ütuüÇãü legis!*íi'*a da Cânrsra de Yeresdores'

t...J
'Le'is 

de iniciatiya .Js Câmhra, ou" mais propriamente, de seus

t,ereadoyes são todçs ü§ que a lei orgânica rnunicipal não resert'{,,

expressa e privativantente, à iniciaífua do prefeito. As leis orgánicas

mtmicipaii devern reproduzir, denlre as ínçíéri*s previstas Yros ürís-

61, §i" e 165 ds CF, as que se inserem no ámbito da compeíência

wun,icipal,são,pois,deinieiaÍivaexclusivadoprefeito,corno
chefe-do Execuitivo íocal, os proieíos de Íei qae dísponhom sobre a

criuçõo,esffaturaçãaeatribuíçõesdgssecretari*s,órgãoseeÍ.te§
da Admini§trução Púí;tica Municipal; m*térí* de organização

udmixistrutivaepí*neja*,entode*,cecuçãodeobraseserviços
públicos;criaçãotlec*rgos,funçõesaaem?rego§públicosna
Adrninístroção díret*, aut*rquia e fundacional do Município; a

regime jurídico único e previdencifuío dos servídores muníeipais,

fr*nçaoeilíÉÍn$'t7desa*remuner*ção;planoplarianual,as
diretrizesorçamenttÍrias,oarÇamentoanuúeosctiilirios
suplement*reseespeciais'osdemaisprojetoscofi,peÍe*,
concorrentemente ao prefeito e à cãmara, na fotma regimental."

(grifo nossa).

Observa-se o preenchimento d*s requisitos constantes no art. 3o da Lei Municipal no

13ü2DA27,de 14 de junho deZ*21, a saber:

I - os homenageados deverão gozar de bom conceito social,

observando-se o disposto no artigo 1o, da Lei Federal 6.454177, de

24 de outubro de 1977, que proíbe atribuir nome de pessoa viva a

bem Público.
Ii - que o homenageado tenha comprovadamente prestado suviços

relevflltes ao Muaicípio, ou ao Estado, ou ao País e ou à

Hurnanidade, nos diversos câmpos do coúecimeato hrunano, da

edaeaçá*, da criltrx4 das esportes, das aÚes, da política e da

fllantropia;
III - que resgatem e se identifiquem com a história de Amontada;

IV - que não haja outra vi4 prcprio ou logradouro público a qte ját

tenha sido atribuído o nome da pessoa a queíI} se pretende

horuetagear.

Quantc ao quórum de votaçã*, a Câmara somente pode delibeíar com a presença da

maioÍia absoluta dos Veread*res, adota*do, §tsts Êass. a votação nominal e por maioria simples,

conforÍne o Regimentc latern*.
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Ah*n-

AMONTADA

,,^-l
tU' --íMaria Sirnara §alda*ha

Presidente

{/r-} " 
favor, Pelas conclusões do

parecer

llareceÍ

por fim, Çaso aprovado, o Projeto será enviado para elaboração do autógrafo e posterior

sanção cu vet* do Executivô, era ccnformicad.e coÍrl os trâmites previstos na legislação municipal.

III - Opinião:

Concluímos que o Frojeto de Lei em aúlise preenche todos os pressupostos legais e

constitucionais vigentes de admissibilidade.

Desta farm&,opinamos pela regular tramitação do Projeto de Lei * *2112Ü26, de autoria

do Vereador Raimunds Neno da Silva Meneses'

É o Parecer.

Amontada- CE." 22 dç maio de 2026'

ê^ r-
Raimun tos Rodrígues

Relatcr

fV - Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Anaiisadas as co*textuatrizações e argumentações do reiator, a Comissão de Justiça e

Redação segue s pareÇer do relator, manifestando-se FAVORAYEL ao Projeto de Lei no

AZlD126,paÍa qile tenha cantinuidade regimental nesta Câmara de Vereadores.

Amontada - CE." 22 de maio de 102Ó

Relator

{ausentel
\Yangles Praciano Carneiro

N4ertbro

§çr) u favor, pelas ccnclusões do (---) a favor, pelas conclusões

faiecer. do Parecer'

( ) contra, pela rePrcvação do ( ) contÍa, pela reprovação d0 {---) contra, pela reprovação do

parecer parecer
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